
[image: ]
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS


TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO

O presente Termo de Referência destina-se à Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso à Plataforma Google Maps pelo período de 12 (doze) meses, incluindo suporte técnico ao desenvolvimento e atualizações para atender às necessidades da Subsecretaria de Comando e Controle (SEPM/SSCC).
O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na Modalidade de Pregão de acordo com a Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
(Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm)

A Solução proposta pode ser classificada como Serviço Comum, pois as suas especificações são objetivas, padronizadas e usuais no mercado, além de ser possível ampla concorrência entre as revendas autorizadas do objeto.

Parágrafo único – Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.
(Artigo 1º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm)

Em complemento a esta justificativa segue o acordão 2.471/2008 - Plenário - TCU:
9.2.2. Levando-se em conta que, devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos (sic) e conhecidos, bem como a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Logo, como regra, esses bens e serviços de TI devem ser considerados comuns para fins de utilização da modalidade Pregão (Lei nº 10.520, art. 1º).
(Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/normativo-acordao-2471-2008-plenario-tcu.htm)

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Estado de Polícia Militar conta com fermentas que utilizam os benefícios do geoprocessamento e que atendem às necessidades da sociedade, a saber: Sistema de Atendimento e Despacho de Ocorrências — utilizado no serviço 190, o Sistema CeCoCo (Centro de Coordenação de Comunicações) – utilizado nas Comunicações Críticas (sistema gestão de rádios) e o Portal PMERJ – ferramenta que viabiliza a integração de diversos sistemas corporativos.
Pretende-se, por meio da contratação em comento, possibilitar os sistemas supracitados a plotagem em mapa digital de informações em tempo real de forma a indicar, principalmente, a localização de viaturas, rádios fixos e móveis, além de pontos sensíveis (hospitais, escolas, bancos, postos de combustíveis etc.) e críticos (áreas de risco, comunidades etc.), entre outros, permitindo assim o pleno desempenho das funcionalidades das ferramentas corporativas, além de possibilitar ações planejadas com vistas a assegurar um melhor serviço à sociedade, na forma de agilidade e precisão no atendimento às ocorrências, melhor administração da comunicação radiofônica e ainda análises mais acuradas e precisas dos dados relacionados à Segurança Pública.
Por derradeiro, impende destacar a CI SEPM/SSCC/COPLANTIC SEI Nº 6, de 13 de março de 2020, contida no Processo SEI Nº 350487/000411/2020, remetida pelo Sr. CEL PM MAXIMIANO BOAVENTURA BRESCIANI, Superintendente de Tecnologia da Informação e Comunicação da SEPM/SSCC, de onde foram extraídas as informações utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico, os quais foram inseridos neste Termo de Referência.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

3.1 Especificação sumária
A solução de geoprocessamento on line deve ser capaz de suprir as demandas dos sistemas hoje em uso na PMERJ, já mencionados neste documento, e para tal é imprescindível que possua as seguintes funcionalidades:

a) Mapas
Mobile Native Static
Maps
Mobile Native
Dynamic Maps
Embed
Embed Advanced
Static Maps
Static Street View
Dynamic Street View
View

b) Rotas
Directions
Directions Advanced
Distance Matrix
Distance Matrix Advanced
Roads – Route Traveled
Roads – Nearest Road

c) Lugares
Autocomplete – Per character
Autocomplete without Places Details Per Session
Autocomplete (included with Places Details) Per Session
Query Autocomplete – Per Request
Places Details
Places Details – Basic
Places Details – Basic + Contact
Places Details – Basic + Atmosphere
Places Details – Basic + Contact + Atmosphere
Places Photo
Find Place – Basic
Find Place – Basic + Contact
Find Place – Basic + Atmosphere
Find Place – Basic + Contact + Atmosphere
Places – Nearby Search – Basic + Contact + Atmosphere
Places – Text Search – Basic + Contact + Atmosphere
Geocoding
Geolocation
Time Zone

3.2 Quantidade
	TIPO DE DESPESA
	ID SIGA
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD

	Serviço
	135096
	Contratação de serviços técnicos e especializados de licenciamento anual do Google Maps Platform – Uso externo, para carregamentos de mapas em sites e aplicações privadas, com direito a acesso aos serviços de geoprecessamento, incluindo suporte técnico e atualizações.
	Mês
	12

	Serviço
	163284
	Contratação de serviços de suporte técnico e manutenções corretivas de terceiro nível para serviços de portais e automação de processos, tipo serviço: especializado, pessoa jurídica cod. ID 0349.008.0028 (sob demanda).
	Hora
	160



3.3 Não parcelamento do objeto
Nesta contratação se justifica o não parcelamento do objeto pelo fato de se tratar uma única solução GIS com diversas funcionalidades incluídas, onde a indivisibilidade garante o perfeito funcionamento da solução, proporcionando assim maior segurança e garantindo sua viabilidade técnica. Nesta senda, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes manifestou no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, da seguinte forma:



Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido".
(https://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/36807/doparcelamento-do-objeto-nas-licitacoes-publicas. Acesso em 20 de fevereiro de 2020).

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS

4.1 O escopo dos serviços compreende o serviço de geoprocessamento on line através da Plataforma Google Maps, pelo período de 12 (doze) meses, incluindo suporte técnico e disponibilização de atualizações. Os serviços deverão ser disponibilizados em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) ou de data nele acordada.
4.2 As licenças deverão ser disponibilizadas por meio de Chave de Acesso.
4.3 Deverá ser contemplado no escopo do serviço o fornecimento do licenciamento anual à Google Maps Platform (uso externo) para carregamentos de mapas em sites e aplicações privadas, com direito a acesso aos serviços:
4.3.1 Mapas (Maps SDK for Android, Maps SDK for iOS, Maps Static API, Maps JavaScript API, Street View API, Embed API);
4.3.2 Rotas (Directions API, Distance Matrix API, Roads API);

4.3.3 Lugares (Places SDK for Android, Places SDK for iOS, Places Library, Maps JavaScript API, Places API - HTTP, Geocoding API, Geolocation API, Time Zone API, Elevation API).
4.4 A Google Maps Platform deverá vir acompanhada dos grupos de serviços detalhados abaixo: 
4.4.1 Maps Displays - Serviços para personalizar mapas com conteúdo e imagens carregando mapa via javascript (Maps JavaScript API) além mapas estáticos (Static Maps API), street view (Street View Image API) e serviços em dispositivos móveis (SDKs) para adicionar mapas aos aplicativos móveis nos sistemas operacionais Android e iOS; 
4.4.2 Data Service - Serviço utilizado no lado servidor e cliente (server side e client side) para geocodificação (Maps Geocoding API), direção (Maps Direction API), matriz de distância (Maps Distance Matrix API), elevações (Maps Elevations API), geolocalizações (Maps Geolocation API), timezone (Maps Time Zone API) e localizações (Maps Places API);
4.4.3 Places API - Serviços que otimizam aplicações móveis possibilitando completar automaticamente endereços nas aplicações mobile bem como incluir imagens e possibilitar incluir mecanismos de buscas apontando para os mapas. 
4.5 Cada grupo de serviços deverá possuir taxas diferenciadas de consumo em créditos de acordo com a requisição por tipo de serviço. Serviços do tipo Data Services deverão ter franquia diária de 100.000 (cem mil) créditos diários sem custo e, caso ultrapasse esta franquia, apenas o excedente poderá ser cobrado. 
4.6 Deverá ser fornecido, juntamente com a licença, acesso a painel para acompanhamento do consumo do serviço.
4.7 Deverão ser fornecidas, juntamente com a licença, ferramentas de relatório de uso de dados informando, também, solicitações por serviço e itens de cada serviço, erros de solicitações (serviços Web) e canais de consumo dos dados.
4.8 A CONTRATADA deverá fornecer número telefônico fixo, tipo discagem local, e/ou endereço eletrônico para abertura dos chamados técnicos para resolução de problemas, solicitação de suporte ao desenvolvimento ou esclarecimento de dúvidas, os quais deverão possuir identificador (numérico) próprio referente à Ordem de Serviço aberta e que deverá ser repassado à CONTRATANTE para fins de registro e acompanhamento das ocorrências.
4.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar o atendimento nas seguintes modalidades:
4.9.1 De segunda a sexta, das 09:00 às 18:00 - suporte técnico ao desenvolvimento através de atendimento telefônico em Português/Brasil;
4.9.2 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana - demais atendimentos através de contato telefônico em Português/Brasil ou através de meio eletrônico.
4.10 Inicialmente, todo atendimento será realizado via telefone ou Internet, salvo quando uma visita técnica for julgada necessária pelos especialistas da CONTRATADA ou quando for solicitada pela CONTRATANTE para solução de um problema. Os dias e horários de atendimento obedecerão à conveniência da CONTRATANTE.
4.11 O atendimento deverá ser efetuado, em primeiro momento, por técnico de suporte nível 1, o qual, avaliando a criticidade e/ou na impossibilidade em dar solução, deverá encaminhar ao suporte de nível superior. A CONTRATANTE deverá ser informada de todo andamento do atendimento.
4.12 A partir do nível 2, o suporte técnico passa a ser de responsabilidade da Google Inc, por ser esta a única responsável pelas funcionalidades das licenças e/ou aplicativos.
4.13 O acesso ao suporte descrito no item 4.12 será providenciado e acompanhado pela CONTRATADA, cabendo a esta o repasse da solução encontrada à CONTRATANTE.
4.14 A CONTRATANTE poderá, durante a vigência do Contrato, abrir número ilimitado de chamados para resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas, sem ônus adicional.
4.15 Os serviços de atualização deverão estar incluídos no escopo da contratação, de forma que estejam disponíveis novas versões das APIs, dentro do período de vigência do Contrato. A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre as atualizações disponíveis, bem como comunicar as implementações com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
4.16 O serviço de suporte técnico deverá disponibilizar todas as orientações necessárias para a implementação da solução e a melhor utilização das ferramentas, objetivando o aumento de desempenho e a estabilidade do ambiente de geoprocessamento.
4.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de suporte ao desenvolvimento, mediante solicitação da Coordenadoria de Desenvolvimento de Softwares da SSCC/SupTIC. Por se tratar de um serviço técnico mais específico (como, por exemplo, desenvolvimento de quadrantes de mancha, roteiros de viaturas para atendimento de ocorrências etc.), estes serão prestados sob demanda, acompanhados da devida justificativa bem como da especificação das tarefas que deverão ser cumpridas e do tempo de duração.
4.18 Os serviços descritos no item 4.17 poderão ser solicitados durante a vigência contratual, limitados à quantidade prevista de 160 (cento e sessenta) horas.
4.19 A CONTRADA deverá emitir e enviar Relatório Técnico relacionado ao chamado devendo este conter: data e hora da abertura, número da Ordem de Serviço, problema relatado, solução apresentada, e, data e hora do encerramento.
4.20 Considera-se fora do escopo: 
4.20.1 A resolução de problemas ou esclarecimento de dúvidas em qualquer elemento acima deste no stack de computação (Sistema Operacional, Midleware, Runtime, Dados ou Aplicações); 
4.20.2 Configuração ou alteração no DNS da CONTRATANTE; 
4.20.3 Configuração ou operação de software de backup e restauração de dados; 
4.20.4 Suporte a qualquer outra infraestrutura que não seja a proposta pelo cloud provider (ex.: Infraestrutura On-Premises, Hosting, Colocation ou outro Cloud Provider).

5. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

5.1 A qualidade dos serviços prestados será medida mensalmente com base nos relatórios técnicos emitidos pela CONTRATADA (itens 4.19 e 5.2), os quais serão confrontados com os relatórios elaborados pelos representantes da CONTRATANTE (item 5.13). Em caso de descumprimento dos níveis acordados, a CONTRATADA poderá sofrer as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
5.2 O Relatório de Atividades deverá ser emitido mensalmente pelo representante da CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, contendo, no mínimo:
a) Identificação do Relatório de Atividades;
b) Data da Emissão;
c) Número do Contrato;
d) Número de atendimentos realizados no mês referência;
e) Número de chamados em aberto;
f) Número de chamados concluídos;
g) Descrição do incidente ou pane e o correspondente detalhamento da solução aplicada, inclusive com a relação das peças/equipamentos e componentes substituídos.
5.3 O suporte técnico à Plataforma Google Maps, em decorrência do impacto da indisponibilidade do serviço, deverá ser executado com base em três níveis de severidade para os chamados abertos ou incidentes detectados:
5.3.1 Severidade 1 (S1) – falha grave detectada, com implicação geral no sistema, causando a degradação severa ou indisponibilidade total;
5.3.2 Severidade 2 (S2) – degradação média do sistema ou perda de desempenho que não gera impacto massivo na qualidade do serviço para o cidadão (indisponibilidade e/ou desempenho que afete o serviço de emergência);
5.3.3 Severidade 3 (S3) – falha ou solicitação que não tenham impacto direto na disponibilidade e/ou no desempenho do sistema.
5.4 A CONTRATADA deverá obedecer ao Acordo de Nível de Serviço - ANS, para prestação dos serviços, no regime de 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, incluindo feriados), conforme quadro abaixo:
	Item
	Indicadores de níveis de serviço
	Fórmula
	Meta
Exigida

	1
	Índice de resolução de demandas S1 em até 04 (quatro) horas
	Total de chamados S1 resolvidos em até 04 horas / Total de chamados abertos x 100%
	>= 98%

	2
	Índice de resolução de demandas S2 em até 08 (oito) horas
	Total de chamados resolvidos em até 08 horas / Total de chamados abertos x 100%
	>= 98%

	3
	Índice de resolução de demandas S3 resolvidos em até 05 (cinco) dias 
	Total de chamados resolvidos em até 05 dias / Total de chamados abertos x 100%
	>= 98%

	4
	Índice de atendimento dos chamados de suporte técnico ao desenvolvimento
	Somatório de chamados fechados em conformidade com as metas estabelecidas / Total de chamados abertos x 100%
	>= 98%

	5
	Índice geral de disponibilidade da Plataforma (via webservice)
	Somatório do tempo total de disponibilidade da Plataforma (tempo total - downtime do webservice) / tempo total (24h x dias do mês  - descontadas as janelas de manutenção acordadas) x 100%
	>= 99%

	6
	Índice de atualização da base
	Total de atualizações realizadas / Total de atualizações programadas (periodicidade mensal) x 100%
	= 100%

	7
	Pontualidade, precisão e completeza no registro dos chamados fechados
	Somatório de chamados fechados em conformidade com o padrão estabelecido / Total de chamados abertos x 100%
	= 100%



5.5 O modelo de pagamento adotado no Contrato será um modelo de pagamento de serviço por disponibilidade, condicionada ao alcance de metas de desempenho.  Nesse modelo, o valor total dos serviços é estabelecido quando da contratação, com base na disponibilidade estimada da Plataforma, porém o valor mensal a ser faturado é calculado com base nos resultados (indicadores de nível de serviço) alcançados pela CONTRATADA na prestação do serviço.  Portanto, os valores apresentados nas planilhas de composição de custos e formação de preços, quando da apresentação de propostas, correspondem aos valores máximos a serem faturados na hipótese de a CONTRATADA atingir a meta exigida em todos os indicadores.  Não há previsão de bônus ou pagamentos adicionais para os casos em que a CONTRATADA superar as metas previstas, ou caso seja necessária à alocação de maior número de profissionais para o alcance das metas. A superação de uma das metas não poderá ser utilizada para compensar o não atendimento de outras metas no mesmo período, bem assim o não atendimento da mesma meta em outro período.
5.6 Para fins de faturamento, o valor mensal da prestação do serviço previsto na planilha de composição de custos e formação de preços serão ponderados em função do desempenho mensal alcançado no serviço. Na medição dos serviços será apurado o afastamento dos indicadores de nível de serviço em relação às metas estabelecidas em Contrato. Nos casos em que o afastamento ensejar o desempenho abaixo da meta exigida, o valor do afastamento será utilizado para abater valores financeiros dos preços fixados nas planilhas de composição de custos e formação de preços previstas em Contrato.  
5.7 Os fatores de abatimento por desempenho de serviço serão calculados com base nos resultados alcançados nos indicadores de nível de serviço previstos no item 5.4.  No cálculo está prevista uma ponderação para cada indicador de nível de serviço, denominada de Grau de Impacto no Desempenho, com o objetivo de adequar o pagamento pelo resultado atingido ao grau de importância daquele indicador no contexto do serviço.
5.8 O Grau do Impacto será utilizado nas situações em que a meta exigida para o indicador não for efetivamente atingida. Nos casos em que a meta exigida for atingida não haverá abatimento e o Grau do Impacto será considerado zero.
	Item
	Indicadores de níveis de serviço
	Meta exigida
	Grau de Impacto no Desempenho (GID)

	1
	Índice de resolução de demandas S1 em até 04 (quatro) horas
	>= 98%
	20

	2
	Índice de resolução de demandas S2 em até 08 (oito) horas
	>= 98%
	10

	3
	Índice de resolução de demandas S3 resolvidos em até 05 (cinco) dias 
	>= 98%
	10

	4
	Índice de atendimento dos chamados de suporte técnico ao desenvolvimento
	>= 98%
	15

	5
	Índice geral de disponibilidade da Plataforma (via webservice)
	>= 99%
	30

	6
	Índice de atualização da base
	= 100%
	10

	7
	Pontualidade, precisão e completeza no registro dos chamados fechados
	= 100%
	5



5.9 Entende-se por início de atendimento a hora da efetiva interação do técnico em condições de realizar a prestação do serviço. O tempo de resposta e de término do atendimento para os chamados abertos será contado a partir do registro dos mesmos através de contato telefônico ou correio eletrônico.
5.10 A CONTRATADA deverá trabalhar na resolução dos problemas até que o(s) sistemas dependentes da aplicação estejam novamente operando em regime normal de produção sem qualquer pendência.
5.11 A CONTRATADA deverá manter corpo técnico adequado e em local que possibilite o início do atendimento de chamadas, nos prazos máximos estabelecidos no ANS.
5.12 A medição deverá ser realizada compreendendo o período entre o primeiro dia e o último dia do mês, exceto no mês de assinatura do Contrato, no qual a medição compreenderá os serviços realizados entre a data de assinatura do instrumento contratual e o último dia do mês, bem como no último mês de vigência do Contrato, em que se medirá o serviço prestado entre o primeiro dia deste mês e a data do vencimento do Contrato.
5.13 Ficará a cargo da CONTRATANTE o Controle de Chamadas e Atendimentos, o qual será confrontado com o Relatório de Atividades a ser emitido pela CONTRATADA. Este Controle ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria de Desenvolvimento de Softwares da SupTIC e deverá conter as seguintes informações:
a) Data/Hora da abertura do chamado;
b) Data/Hora do início do atendimento;
c) Data/Hora do término do atendimento;
d) Resultado do atendimento - Solução de contorno;
e) Data da emissão do Relatório;
f) Nome e Matrícula do Responsável Técnico pelo Atendimento (CONTRATADA);
g) Nome e Matrícula do Funcionário encarregado de acompanhar o Atendimento (CONTRATANTE);
h) Espaço destinado a observações, caso necessário.

6. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O prazo máximo para a disponibilização da chave de acesso e início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da publicação do Extrato do Contrato em DOERJ ou de data nele acordada.
6.2 Todos os serviços deverão ser executados no Centro Integrado de Comando e Controle, situado na Rua Carmo Neto, esquina com a Rua Benedito Hipólito, Cidade Nova, Rio de Janeiro / RJ - CEP 20.211-130.
7. EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
7.2 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão cujos membros serão designados pela Subsecretaria de Comando e Controle, conforme ato de nomeação, os quais deverão atestar os documentos da despesa para fins de pagamento, quando comprovada fiel e correta entrega.
7.3 O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as do pagamento, na seguinte forma:
a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o item 7.2, que deverá ser elaborado no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a prestação dos serviços;
b) Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o item 7.2, após o prazo de 10 (dez) dias corridos, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
7.4 A Comissão a que se refere o item 7.2, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
7.5 A CONTRATADA deve declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
7.6 A instituição e atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
7.7 Todos os custos referentes aos serviços como impostos, taxas e demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
7.8 Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para a CONTRATADA refazer a prestação dos serviços executados fora das especificações.

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado à Diretoria Geral de Administração Financeira (DGAF), solicitando informar se existe reserva orçamentária para contratação da referida prestação de serviço e em que código de natureza de despesa ele se enquadra.

9. [bookmark: _Toc304408304]CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

9.1 	O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.
9.2 	O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.
9.3 	O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela (mês).
9.4 	Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com execução do objeto contratual, devidamente atestada pelo(s) servidor(es) competente(s).
9.5 	Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato.
9.6 	No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pela CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
9.7 	Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
9.8 	Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
9.9 	A SEPM se reserva o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência e seus Anexos.
9.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
9.11 Os pagamentos, somente, serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal da empresa mediante apresentação de documentos à Comissão de Fiscalização do Contrato.
9.12 As licitantes cujos estabelecimentos estejam localizados no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar propostas isentas de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
9.13 A fiscalização do contrato terá o prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para atestar a nota fiscal e encaminhá-la para pagamento.
9.14 Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados em sua proposta comercial e serão calculados conforme o efetivo uso das APIs disponíveis na ferramenta, bem como dos serviços de suporte técnico ao desenvolvimento, conforme demanda.

10. VIGÊNCIA CONTRATUAL E CUSTO

10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DOERJ ou de data nele acordada, podendo ser estendido, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, por iguais/porções e sucessivos períodos, observado o disposto no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que autorizado pela autoridade competente e que que sejam preenchidos os requisitos enumerados abaixo de forma simultânea:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;
c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;
d) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
10.2 É facultado à CONTRATANTE inserir cláusula resolutiva quando da prorrogação do prazo de vigência do Contrato, desde que presente o interesse público, mediante justificativa.
10.3 O preço total proposto deverá considerar a consecução integral do objeto da presente contratação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes.


11. GARANTIA

11.1 A vigência do Contrato não exonera a CONTRATADA do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta, a qual consiste na prestação, pela CONTRATADA, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/90, e alterações – Código de Defesa do Consumidor.
11.2 A garantia deverá ser prestada a todos os serviços fornecidos pela CONTRATADA em regime 24/7, durante o período de vigência do Contrato.
11.3 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.
11.4 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo da CONTRATANTE, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo prestador do serviço.
11.5 Aplicar-se-ão, no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

12. GARANTIA CONTRATUAL

12.1 Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 3% (três por cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
12.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
12.3 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja mantido o percentual de 3% (três por cento) do valor do Contrato.
12.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações e reponsabilidades da CONTRATANTE:
13.1 	Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato.
13.2 	Fornecer, à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do Contrato.
13.3 	Designar servidores da SEPM para comporem a Comissão de Fiscalização, os quais irão proceder ao aceite dos serviços executados.
13.4 	Rejeitar os serviços que não atendam às especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos.
13.5 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos produtos e/ou serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
13.6 	Informar em qual ambiente deverão ser prestados os serviços.
13.7 	Autorizar livre acesso dos técnicos às áreas previstas para a execução do objeto do presente Termo de Referência.
13.8 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá:
14.1 Executar fielmente a prestação dos serviços pactuados, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
14.2 Executar o objeto do Contrato sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos.
14.3 Cumprir as orientações da CONTRATANTE quanto ao escopo dos serviços.
14.4 Designar profissional para atuar como preposto junto à SEPM, durante a execução do Contrato, com as seguintes responsabilidades, dentre outras:
14.4.1 Realizar a gestão do objeto contratual, por parte da CONTRATADA, com visão de todo o escopo de demandas, com o objetivo de garantir a execução e entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os requisitos de qualidade;
14.4.2 Responder, perante a CONTRATANTE, pela execução técnica das solicitações de atendimento;
14.4.3 Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos administrativos e legais do Contrato.
14.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos serviços prestados, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações deste Termo de Referência.
14.6 A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto do Contrato será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a CONTRATANTE pleitear quaisquer acréscimos não constantes da proposta comercial.
14.7 Assumir todos os ônus decorrentes da perfeita execução do objeto deste Termo de Referência e responsabilizar-se pelas obrigações descritas na mesma.
14.8 Disponibilizar solução que proporcione à CONTRATANTE a gerência e o acompanhamento do andamento dos serviços contratados.
14.9 Comunicar aos Fiscais do Contrato, por escrito e tão logo constatado, problema ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.
14.10 Acatar todas as exigências legais da SEPM, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, durante todo o período de vigência do Contrato.
14.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
14.12 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação.
14.13 Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da execução do Contrato, não transferindo à CONTRATANTE, em caso de inadimplência, com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste Termo de Referência e/ou do Contrato.
14.14 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados, que sejam provenientes de falha na prestação dos serviços ou de problemas funcionais apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou finalidade da solução que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes.
14.15 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
14.16 Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
14.17 Considerando a atipicidade das atividades desempenhadas pela SEPM, a CONTRATADA e/ou preposto deverá apresentar relação nominal sempre atualizada, contendo o número da carteira de identidade e do CPF das pessoas indicadas (autorizadas) a ingressarem nas dependências do CICC.
14.18 Informar imediatamente à CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA.
14.19 A CONTRATADA se obriga a tratar como "segredos comerciais e confidenciais" todos os serviços executados no ambiente de TIC da CONTRATANTE.
14.20 Emitir relatório mensal sobre a execução dos serviços, devendo este ser remetido à Comissão de Fiscalização, em formato de acordo com o plano de comunicações a ser definido após a assinatura do Contrato.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

As empresas Licitantes deverão apresentar a seguinte documentação:
15.1 Declaração que comprove ser Revenda Autorizada e/ou Parceiro Certificado do desenvolvedor da plataforma ofertada, mediante a apresentação de documentos hábeis, tais como atestado ou carta de certificado de parceria, emitidos em nome da Licitante pelo desenvolvedor ou documento equivalente.
15.2 Atestado(s) de qualificação Técnica Operacional. A comprovação da qualificação técnica operacional (experiência anterior) dar-se-á mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por clientes da Licitante, pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da Licitante no desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e de natureza semelhante em características e quantidades com o objeto da licitação, atestando, inclusive, o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações contratuais, conforme segue: 
15.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter o nome das empresas declarantes, a identificação do nome e a assinatura do responsável; 
15.2.2 A Licitante deverá apresentar um ou mais atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando experiência no fornecimento de licenças de softwares e suporte técnico das licenças de softwares, pertinentes ao objeto desta licitação.
15.3 O desenvolvedor da plataforma fica isento de apresentar a Declaração descrita no item 15.1, para sua participação nesta licitação.

16. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS

16.1 	O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
16.2 	O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência e seus Anexos será definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa.
16.3 	A proposta deverá ser apresentada em planilha discriminada, que deverá conter:
a) Detalhamento do objeto, inclusive a marca;
b) Quantidades;
c) Valores unitários e totais por unidade, em algarismo e por extenso;
d) Prazo para disponibilização do acesso à Plataforma;
e) Prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
16.4 	Na composição dos preços já deverão estar considerados todos os custos, tais como tributos, seguros, recursos humanos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente, nos preços para fornecimento e instalação do objeto deste Termo de Referência.
16.5 	As propostas deverão ser apresentadas seguindo o modelo de orçamento abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD

	Serviço
	Contratação de serviços técnicos e especializados de licenciamento anual do Google Maps Platform – Uso externo, para carregamentos de mapas em sites e aplicações privadas, com direito a acesso aos serviços de geoprecessamento, incluindo suporte técnico e atualizações.
	Mês
	12

	Serviço
	Contratação de serviços especializados de suporte técnico ao desenvolvimento (sob demanda).
	Hora
	160



16.6 Para fins de estimativa do consumo mensal, deverão ser considerados os números apresentados na tabela a seguir:
	SERVIÇOS
	QUANTIDADE
ESTIMADA
DE REQUISIÇÕES
MENSAIS
	PREÇO
PROPOSTO
POR MILHAR

	VALOR
ESTIMADO
MENSAL
	QUANTIDADE
ESTIMADA DE
REQUISIÇÕES
ANUAIS
	VALOR
ESTIMADO
ANUAL


	Dynamic Maps 
	34.482
	
	
	413.784
	

	Directions Advanced 
	7.766
	
	
	93.192
	

	Geocoding 
	1.217.204
	
	
	14.606.448
	

	Places Autocomplete (per character) 
	1.118
	
	
	13.416
	

	Places Details 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Basic 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Contact 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Atmosphere 
	80
	
	
	960
	

	 TOTAIS
	1.260.890
	
	
	15.130.680
	



16.7 Considerando ainda um possível consumo eventual de outros serviços disponíveis na plataforma, a Licitante deverá registrar os preços listados nas tabelas abaixo, de forma a viabilizar a devida fiscalização.
	MAPAS - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Mobile Native Static
Maps
	
	
	
	
	
	

	Mobile Native
Dynamic Maps
	
	
	
	
	
	

	Embed
	
	
	
	
	
	

	Embed Advanced
	
	
	
	
	
	

	Static Maps
	
	
	
	
	
	

	Dynamic Maps
	
	
	
	
	
	

	Static Street View
	
	
	
	
	
	

	Dynamic Street View
	
	
	
	
	
	



	ROTAS - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Directions 
	
	
	
	
	
	

	Directions Advanced 
	
	
	
	
	
	

	Distance Matrix 
	
	
	
	
	
	

	Distance Matrix Advanced
	
	
	
	
	
	

	Roads - Route
Traveled
	
	
	
	
	
	

	Roads - Nearest
Road
	
	
	
	
	
	



	LUGARES - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Autocomplete - Per
Request
	
	
	
	
	
	

	Autocomplete
without Places
Details - Per Session
	
	
	
	
	
	

	Autocomplete
(included with
Places Details) – Per Session
	
	
	
	
	
	

	Query
Autocomplete - Per
Request
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Contact
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places Photo
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Contact
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places - Nearby
Search - Basic +
Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places - Text Search
- Basic + Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Geocoding
	
	
	
	
	
	

	Geolocation
	
	
	
	
	
	

	Time Zone
	
	
	
	
	
	

	Elevation
	
	
	
	
	
	



17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Fica a Licitante, sujeita às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no Contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

18. RESPONSÁVEL PELA FORMATAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DANIEL CAPOSSOLI L. DE SOUZA, RG 89226, ID. 4384832-0
19. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

GESTOR:
- CAP PM RG 80.959 THYAGO FERREIRA VIEIRA - COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES DA SSCC/SUPTIC - CPF: 099.380.647-36 - ID FUNCIONAL: 4189345-0.

FISCAIS:
- SUBTEN PM RG 57.304 SIDNEI MARCELO DE OLIVEIRA TORRES - ANALISTA DE BANCO DE DADOS DA SSCC/SUPTIC - CPF: 013.691.257-55 - ID. FUNCIONAL: 2427547-6;
- THAÍS DE SOUSA DE FREITAS - ANALISTA DE SISTEMAS DA SSCC/SUPTIC - CPF: 142.404.667-09 - ID. FUNCIONAL: 5092410-9;
- THIAGO REINA SANTOS - ANALISTA DE SISTEMAS DA SSCC/SUPTIC - CPF: 141.538.857-11 - ID. FUNCIONAL: 5092407-9.

20. CONDIÇÕES GERAIS

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo, se não sanadas, poderão ser esclarecidas junto à:
- Diretoria de Licitações e Processos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel.: (21) 2333-2693.
- Centro Integrado de Comando e Controle (CICC), localizado na Rua
Carmo Neto s/nº, esquina com a Rua Benedito Hipólito, Cidade Nova, RJ. Tel.: (21) 2276-6565.
E-mails: codes_suptic@pmerj.rj.gov.br / cproj_suptic@pmerj.rj.gov.br.

LOCAL E DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA



                                                                                Em, _______ de maio de 2020.



____________________________________________________
Responsável pela formalização do Termo de Referência


	



____________________________________________________________
Responsável pela técnico do Termo de Referência










Aprovo o Termo de Referência elaborado pelo servidor CB PM RG 89.226 CAPOSSOLI, que traduz de forma adequada às necessidades, no tocante a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO À PLATAFORMA GOOGLE MAPS para a SUBSECRETARIA DE COMANDO E CONTROLE, com a finalidade de suprir a necessidade da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR.


Rio de Janeiro, ___ de ___________ de 2020.



______________________________________
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Processo Nº 
Data: xx/xx/2019     Fls. _________
Rubrica: _____________________



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Processo Nº E-35/192/209/2020
Data:15 /04/2020     Fls. _________
Rubrica: _____________________
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	[bookmark: ANEXO_I]SERVIÇOS
	QUANTIDADE
ESTIMADA
DE REQUISIÇÕES
MENSAIS
	PREÇO
PROPOSTO
POR MILHAR

	VALOR
ESTIMADO
MENSAL
	QUANTIDADE
ESTIMADA DE
REQUISIÇÕES
ANUAIS
	VALOR
ESTIMADO
ANUAL


	Dynamic Maps 
	34.482
	
	
	413.784
	

	Directions Advanced 
	7.766
	
	
	93.192
	

	Geocoding 
	1.217.204
	
	
	14.606.448
	

	Places Autocomplete (per character) 
	1.118
	
	
	13.416
	

	Places Details 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Basic 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Contact 
	80
	
	
	960
	

	Places Data - Atmosphere 
	80
	
	
	960
	

	 TOTAIS
	1.260.890
	
	
	15.130.680
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ANEXO I


PLANILHA DE CUSTOS MENSAIS
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[bookmark: _GoBack]ANEXO II


PLANILHA DE CUSTOS EVENTUAIS


	MAPAS - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Mobile Native Static
Maps
	
	
	
	
	
	

	Mobile Native
Dynamic Maps
	
	
	
	
	
	

	Embed
	
	
	
	
	
	

	Embed Advanced
	
	
	
	
	
	

	Static Maps
	
	
	
	
	
	

	Dynamic Maps
	
	
	
	
	
	

	Static Street View
	
	
	
	
	
	

	Dynamic Street View
	
	
	
	
	
	



	ROTAS - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Directions 
	
	
	
	
	
	

	Directions Advanced 
	
	
	
	
	
	

	Distance Matrix 
	
	
	
	
	
	

	Distance Matrix Advanced
	
	
	
	
	
	

	Roads - Route
Traveled
	
	
	
	
	
	

	Roads - Nearest
Road
	
	
	
	
	
	



	LUGARES - Valores Mensais por Milhar de Requisições

	Serviços
	Quantidade de requisições/mês

	
	1 até
100.000
	100.001
até
500.000
	500.001 até
1.000.000
	1.000.001 até
5.000.000
	5.000.001 até
10.000.000
	Acima de
10.000.001

	Autocomplete - Per
Request
	
	
	
	
	
	

	Autocomplete
without Places
Details - Per Session
	
	
	
	
	
	

	Autocomplete
(included with
Places Details) – Per Session
	
	
	
	
	
	

	Query
Autocomplete - Per
Request
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Contact
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places Details - Basic
+ Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places Photo
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Contact
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Find Place - Basic +
Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places - Nearby
Search - Basic +
Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Places - Text Search
- Basic + Contact +
Atmosphere
	
	
	
	
	
	

	Geocoding
	
	
	
	
	
	

	Geolocation
	
	
	
	
	
	

	Time Zone
	
	
	
	
	
	

	Elevation
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                                                 PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto

Cliente: Polícia Militar do estado do Rio de Janeiro
Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Inserir descrição detalhada do bem a ser adquirido, inclusive com indicação de referência, prazo de validade e/ou garantia, caso necessário
	
	Inserir a quantidade
	
	

	2
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL – R$




Valor total da proposta por extenso:_____________________________________


	Validade da Proposta: (prazo não inferior a 60 dias) (Analisar necessidade de definição de prazo inferior, conforme prática de mercado)
	Prazo de entrega do material:
(Prazo não superior a 30 dias) (Analisar necessidade de definição de prazo superior/inferior, conforme prática de mercado)

	_____/_____/_____
	_____/_____/_____






Dados para pagamento:

	Banco:
	Agência:
	C/Corrente:




Carimbo Padronizado de CNPJ: 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________.

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________
Observações:_______________________________________________________
Vendedor Responsável:______________________________________________
Telefone para Contato:(____)__________________________________________




















ANÁLISE DE RISCOS – SOLUÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO ON LINE

1 - CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS / MATRIZ DE PROBABILIDADE X IMPACTO15
10
Tabela 1: Escala qualitativa de classificação
5
5
10
Impacto ( I )
15
Matriz Probabilidade X Impacto
Probabilidade ( P )


Classificação
Valor
Baixo
5
Médio
10
Alto
15

75
150	225
50
100
150
25	50
75









2 - IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS RISCOS


	Id
	Risco
	P1
	I2
	NR3
(P x I)

	01
	Morosidade na execução do processo licitatório.
	15
	15
	225

	02
	Problemas nas especificações da solução constantes no Termo de Referência.
	10
	15
	150

	03
	Ausência de recursos orçamentários ou financeiros.
	10
	15
	150

	04
	Licitação deserta.
	10
	10
	100

	05
	Valores licitados superiores aos estimados para o contrato.
	10
	15
	150

	06
	Falta de pagamento de fornecedores.
	10
	15
	150

	07
	Base de mapas não atualizada e/ou que não disponibilize todas as funcionalidades especificadas.
	5
	15
	75

	08
	Descontinuidade da solução.
	5
	15
	75






1 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos (ISO/IEC 31000, item 2.19).
2 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000, item 2.18).
3 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas probabilidades (ISO/IEC 31000, item 2.23).


 (
5
)
3 - ANÁLISE DOS RISCOS


3.1 - RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO


	
Risco 1
	Risco:
	Morosidade na execução do processo licitatório.

	
	Probabilidade:
	Alta.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	Dano 1:
	Atraso na contratação do objeto.

	
	Dano 2:
	Restrições nas funcionalidades dos sistemas.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	1
	Definir adequadamente o objeto.
	SupTIC

	
	2
	Controlar o cronograma da licitação por todas as áreas envolvidas.
	DLP

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	
1
	Alocar recursos humanos necessários ao atendimento da demanda em prazo adequado às expectativas do Comando da Corporação.
	
DLP





	
Risco 2
	
Risco:
	Problemas Referência.
	nas
	especificações
	da
	solução
	constantes
	no
	Termo
	de

	
	Probabilidade:
	Média.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	
Dano 1:
	Contratação de objeto que não atenda completamente à necessidade da SEPM.

	
	Dano 2:
	Impugnações.

	
	Dano 3:
	Licitação deserta.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Delimitar adequadamente o objeto, definindo as características mínimas das funcionalidades que deverão estar disponíveis e que atendam à demanda, sem restringir indevidamente a competitividade.
	
DLP e SupTIC

	
	
2
	Elaborar documento que seja eficaz e sintetizador dos principais elementos que darão suporte à futura contratação.
	
DLP e SupTIC

	
	
3
	
Cobrar interação constante entre as áreas técnica e de licitação.
	
DLP e SupTIC

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	1
	Reformular o Termo de Referência.
	DLP e SupTIC




2

	
Risco 3
	Risco:
	Ausência de recursos orçamentários ou financeiros.

	
	Probabilidade:
	Média.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	Dano:
	Impossibilidade de contratação.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Manter diálogo prévio e gestão com as áreas responsáveis com vistas ao provimento dos recursos.
	
DGAL

	
	2
	Reservar recursos financeiros.
	DOr

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	
1
	Buscar outras fontes de recursos como, por exemplo, Emenda Parlamentar ou Convênios.
	
CAEs e APar





	
Risco 4
	Risco:
	Licitação deserta.

	
	Probabilidade:
	Média.

	
	Impacto:
	Médio.

	
	Dano:
	Impossibilidade de realização da licitação.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Encaminhar o Termo de Referência durante a fase de cotação de preços para a maior quantidade de possível de fornecedores interessados em participar da licitação.
	
DLP

	
	
2
	Divulgar as informações referentes ao processo de licitação através do maior número possível de meios de comunicação (site da SEPM, mídias sociais, jornais de grande circulação etc.).
	
DLP

	
	
3
	Delimitar adequadamente o objeto, definindo as características mínimas que atendam à demanda, sem restringir indevidamente a competitividade.
	
DLP e SupTIC

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	
1
	Republicação do edital, após verificação do que pode ter provocado a desistência das empresas interessadas.
	
DLP e SupTIC
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Risco 5
	Risco:
	Valores licitados superiores aos estimados para o contrato.

	
	Probabilidade:
	Média.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	Dano 1:
	Comprometimento da economicidade da contratação.

	
	Dano 2:
	Não adjudicação do objeto.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Repassar as estimativas de custos do estudo técnico ao setor responsável pela licitação.
	
DLP

	
	
2
	Por ocasião da pesquisa de mercado, enviar às empresas modelo de orçamento detalhado para fins de verificação do valor unitário, e não apenas do preço global.
	
DLP

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	1
	Negociar a redução do valor.
	DLP

	
	2
	Buscar novos fornecedores.
	DLP





3.2 - RISCOS DE GESTÃO DO CONTRATO


	
Risco 6
	Risco:
	Falta de pagamento de fornecedores.

	
	Probabilidade:
	Média.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	Dano 1:
	Interrupção da execução do contrato.

	
	
Dano 2:
	Comprometimento dos serviços prestados pela SEPM que dependam da solução.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Realizar planejamento orçamentário buscando garantir os recursos para a contratação.
	
DOr

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	
1
	Fazer gestões junto à empresa no sentido de evitar que o cronograma de execução seja afetado.
	
DLP
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3.3 - RISCOS DA TECNOLOGIA


	
Risco 7
	
Risco:
	Base de mapas não atualizada e/ou que não disponibilize todas as funcionalidades especificadas.

	
	Probabilidade:
	Baixa.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	
Dano 1:
	Paralização de algumas funcionalidades dos sistemas que dependem da solução.

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Confeccionar Termo de Referência que contenha especificações técnicas bem claras e objetivas.
	
SupTIC e DLP

	
	
2
	Fazer constar, no Termo de Referência, Acordo de Nível de Serviço específico, claro e adequado.
	
SupTIC

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	
1
	Analisar o produto ofertado pela empresa vencedora, principalmente no que se refere aos requisitos técnicos.
	
SupTIC e DLP

	
	

2
	
Notificar a empresa assim que qualquer problema for identificado, com o intuito de sanar o óbice e/ou responsabilizar a empresa pelos transtornos ocasionados.
	SupTIC,
Comissão de Fiscalização e DGAL





	
Risco 8
	Risco:
	Descontinuidade da solução.

	
	Probabilidade:
	Baixa.

	
	Impacto:
	Alto.

	
	Dano 1:
	Perda do investimento já realizado.

	
	Dano 2:
	Necessidade de novo desenvolvimento dos sistemas em uso (retrabalho).

	
	
Dano 3:
	Aumento dos custos geoprocessamento.
	dos
	projetos
	que
	dependam
	da
	solução
	de

	
	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
	
1
	Verificar a possibilidade de que a programação dos sistemas permita a configuração de outras alternativas de solução de geoprocessamento on line.
	
SupTIC

	
	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
	1
	Novo desenvolvimento dos sistemas em uso.
	SupTIC
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